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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, V, da Constituição 

Federal, os efeitos do art. 194 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 14, II, da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, estabeleceu, 

como base de cálculo do imposto sobre produtos industrializados (IPI) nas operações 

internas, “o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento 

industrial ou equiparado a industrial”. 

O art. 7° do Decreto-Lei n° 400, de 30 de dezembro de 1968, por sua 

vez, excepcionou essa regra geral, prevendo que o imposto incidente sobre produtos 

usados deve ser calculado sobre a diferença entre os preços de revenda e aquisição. 

A Receita Federal, porém, adota há décadas o entendimento de que 

a regra prevista no referido art. 7° teria sua aplicação restrita às hipóteses em que o 

produto usado é renovado ou restaurado, afastando-se aquelas em que ele passa por 

algum tipo de transformação, como ocorre nos procedimentos de reciclagem. 

Em decorrência dos sucessivos questionamentos judiciais sobre o 

tema, a questão chegou ao Superior Tribunal de Justiça, que definiu, por meio de suas 

turmas de direito público, que a legislação tributária não impõe restrições quanto ao 

tipo de industrialização realizada no produto usado, não podendo o intérprete fazê-lo. 

Diante disso, a partir do Decreto n° 2.637, de 25 de junho de 1998, a 

interpretação fazendária foi incorporada ao Regulamento do IPI, o qual, ao reproduzir 

o regramento legal previsto no Decreto-Lei n° 400, de 1968, substituiu a expressão 

legal “processo de industrialização” por “processo de industrialização, de que trata o 

inciso V do art. 4º (renovação ou recondicionamento)”, redação que se mantém até os 

dias atuais, na forma do art. 194 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010. 

Ocorre que, conforme estabelecido pelo art. 150, I, da Constituição 

Federal e pelo art. 97, IV, do Código Tributário Nacional, a definição da base de cálculo 

de tributo é matéria sob reserva legal. 

Dessa forma, a regulamentação infralegal do IPI não poderia inovar 
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na matéria, especialmente em contrariedade à interpretação legal pacificada pelo 

órgão judiciário ao qual a Constituição Federal confere a prerrogativa de uniformizar 

a interpretação da legislação federal. 

Entendemos, portanto, que o Poder Executivo, ao editar o 

mencionado art. 194 do Regulamento do IPI vigente, exorbitou de seu poder 

regulamentar, o que atrai a necessidade de exercício da competência do Congresso 

Nacional prevista do art. 49, V, da Constituição Federal. 

Além disso, ao elevar a tributação dos produtos reciclados, tal 

dispositivo contraria o art. 7°, VI, da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 

estabelece como objetivo da Política Nacional de Resíduos Sólidos o “incentivo à 

indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos 

derivados de materiais recicláveis e reciclados”. 

Consideramos, por fim, que a sustação de sua eficácia é necessária 

e oportuna, pois caminha no sentido da concretização dos princípios do poluidor-

pagador, do protetor-recebedor e do desenvolvimento sustentável, previstos no art. 

225 da Carta Constitucional e no art. 4° da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, os 

quais determinam que os ônus decorrentes das práticas sustentáveis devem ser 

absorvidos pela sociedade, inclusive sob a forma de estímulos tributários, e que os 

custos difusos da exploração ambiental devem ser cobrados do poluidor. 

Por todas essas razões, e, diante da relevância da matéria, 

esperamos contar com o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição 

legislativa. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2019. 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
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regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 93/2019 

ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 
e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 
pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
Regulamenta a cobrança, fiscalização, 
arrecadação e administração do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI será cobrado, fiscalizado, 

arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.  
 

TÍTULO I 
DA INCIDÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Industrialização 

 
Características e Modalidades 

 
Art. 4º Caracteriza industrialização qualquer operação que modifique a natureza, o 

funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para 
consumo, tal como (Lei nº 5.172, de 1966, art. 46, parágrafo único, e Lei nº 4.502, de 1964, art. 
3º, parágrafo único):  

I - a que, exercida sobre matérias-primas ou produtos intermediários, importe na 
obtenção de espécie nova (transformação);  

II - a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qualquer forma, alterar o 
funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência do produto (beneficiamento);  

III - a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que resulte um novo 
produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma classificação fiscal (montagem);  

IV - a que importe em alterar a apresentação do produto, pela colocação da 
embalagem, ainda que em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se 
destine apenas ao transporte da mercadoria (acondicionamento ou reacondicionamento); ou  

V - a que, exercida sobre produto usado ou parte remanescente de produto 
deteriorado ou inutilizado, renove ou restaure o produto para utilização (renovação ou 
recondicionamento).  

Parágrafo único. São irrelevantes, para caracterizar a operação como 
industrialização, o processo utilizado para obtenção do produto e a localização e condições das 
instalações ou equipamentos empregados.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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Exclusões 
 
Art. 5º Não se considera industrialização:  
I - o preparo de produtos alimentares, não acondicionados em embalagem de 

apresentação: 
a) na residência do preparador ou em restaurantes, bares, sorveterias, confeitarias, 

padarias, quitandas e semelhantes, desde que os produtos se destinem a venda direta a 
consumidor; ou   

b) em cozinhas industriais, quando destinados a venda direta a pessoas jurídicas e 
a outras entidades, para consumo de seus funcionários, empregados ou dirigentes;   

II - o preparo de refrigerantes, à base de extrato concentrado, por meio de máquinas, 
automáticas ou não, em restaurantes, bares e estabelecimentos similares, para venda direta a 
consumidor (Decreto- Lei nº 1.686, de 26 de junho de 1979, art. 5º, § 2º);  

III - a confecção ou preparo de produto de artesanato, definido no art. 7º;  
IV - a confecção de vestuário, por encomenda direta do consumidor ou usuário, em 

oficina ou na residência do confeccionador;  
V - o preparo de produto, por encomenda direta do consumidor ou usuário, na 

residência do preparador ou em oficina, desde que, em qualquer caso, seja preponderante o 
trabalho profissional;  

VI - a manipulação em farmácia, para venda direta a consumidor, de medicamentos 
oficinais e magistrais, mediante receita médica (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, parágrafo único, 
inciso III, e Decreto- Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, art. 5º, alteração 2ª);  

VII - a moagem de café torrado, realizada por estabelecimento comercial varejista 
como atividade acessória (Decreto-Lei nº 400, de 30 de dezembro de 1968, art. 8º);  

VIII - a operação efetuada fora do estabelecimento industrial, consistente na reunião 
de produtos, peças ou partes e de que resulte:  

a) edificação (casas, edifícios, pontes, hangares, galpões e semelhantes, e suas 
coberturas);   

b) instalação de oleodutos, usinas hidrelétricas, torres de refrigeração, estações e 
centrais telefônicas ou outros sistemas de telecomunicação e telefonia, estações, usinas e redes 
de distribuição de energia elétrica e semelhantes; ou   

c) fixação de unidades ou complexos industriais ao solo;   
IX - a montagem de óculos, mediante receita médica (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, 

parágrafo único, inciso III, e Decreto-Lei nº 1.199, de 1971, art. 5º, alteração 2ª);  
X - o acondicionamento de produtos classificados nos Capítulos 16 a 22 da TIPI, 

adquiridos de terceiros, em embalagens confeccionadas sob a forma de cestas de natal e 
semelhantes (Decreto- Lei nº 400, de 1968, art. 9º);  

XI - o conserto, a restauração e o recondicionamento de produtos usados, nos casos 
em que se destinem ao uso da própria empresa executora ou quando essas operações sejam 
executadas por encomenda de terceiros não estabelecidos com o comércio de tais produtos, bem 
como o preparo, pelo consertador, restaurador ou recondicionador, de partes ou peças 
empregadas exclusiva e especificamente naquelas operações (Lei nº 4.502, de 1964, art. 3º, 
parágrafo único, inciso I);  

XII - o reparo de produtos com defeito de fabricação, inclusive mediante 
substituição de partes e peças, quando a operação for executada gratuitamente, ainda que por 
concessionários ou representantes, em virtude de garantia dada pelo fabricante (Lei nº 4.502, 
de 1964, art. 3º, parágrafo único, inciso I);  

XIII - a restauração de sacos usados, executada por processo rudimentar, ainda que 
com emprego de máquinas de costura;  

XIV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob 
encomenda do consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento comercial varejista, 
efetuada por máquina automática ou manual, desde que fabricante e varejista não sejam 
empresas interdependentes, controladora, controlada ou coligadas (Lei nº 4.502, de 1964, art. 
3º, parágrafo único, inciso IV, e Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, art. 18); e  

XV - a operação de que resultem os produtos relacionados na Subposição 2401.20 
da TIPI, quando exercida por produtor rural pessoa física (Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 
2004, art. 12, e Lei nº 11.452, de 27 de fevereiro de 2007, art. 10).  

Parágrafo único. O disposto no inciso VIII não exclui a incidência do imposto sobre 
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os produtos, partes ou peças utilizados nas operações nele referidas.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Base de Cálculo 
 

Valor Tributável 
....................................................................................................................................................... 

Art. 194. O imposto incidente sobre produtos usados, adquiridos de particulares ou 
não, que sofrerem o processo de industrialização, de que trata o inciso V do art. 4º (renovação 
ou recondicionamento), será calculado sobre a diferença de preço entre a aquisição e a revenda 
(Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 7º).  

 
Valor Tributável Mínimo 

 
Art. 195. O valor tributável não poderá ser inferior:  
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente quando o produto 

for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com 
a qual mantenha relação de interdependência (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso I, e Decreto-
Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 5a);  

II - a noventa por cento do preço de venda aos consumidores, não inferior ao 
previsto no inciso I, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma empresa, 
desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo (Lei nº 4.502, de 1964, art. 
15, inciso II, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 37, inciso III);  

III - ao custo de fabricação do produto, acrescido dos custos financeiros e dos de 
venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais parcelas que 
devam ser adicionadas ao preço da operação, no caso de produtos saídos do estabelecimento 
industrial, ou equiparado a industrial, com destino a comerciante autônomo, ambulante ou não, 
para venda direta a consumidor (Lei nº 4.502, de 1964, art. 15, inciso III, e Decreto-Lei nº 1.593, 
de 1977, art. 28); e  

IV - a setenta por cento do preço da venda a consumidor no estabelecimento 
moageiro, nas remessas de café torrado a estabelecimento comercial varejista que possua 
atividade acessória de moagem (Decreto-Lei nº 400, de 1968, art. 8º).  

§ 1º No caso do inciso II, sempre que o estabelecimento comercial varejista vender 
o produto por preço superior ao que haja servido à determinação do valor tributável, será este 
reajustado com base no preço real de venda, o qual, acompanhado da respectiva demonstração, 
será comunicado ao remetente, até o último dia do período de apuração subsequente ao da 
ocorrência do fato, para efeito de lançamento e recolhimento do imposto sobre a diferença 
verificada.  

§ 2º No caso do inciso III, o preço de revenda do produto pelo comerciante 
autônomo, ambulante ou não, indicado pelo estabelecimento industrial, ou equiparado a 
industrial, não poderá ser superior ao preço de aquisição acrescido dos tributos incidentes por 
ocasião da aquisição e da revenda do produto, e da margem de lucro normal nas operações de 
revenda.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO CÁLCULO DO IMPOSTO 

 
Art. 13. O Imposto será calculado mediante aplicação das alíquotas constantes da 

Tabela anexa sobre o valor tributável dos produtos na forma estabelecida neste Capítulo.  
Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 7.798, de 10/7/1989) 
I - quanto aos produtos de procedência estrangeira, para o cálculo efetuado na 

ocasião do despacho;  
a) o preço da arrematação, no caso de produto vendido em leilão; 
b) o valor que servir de base, ou que serviria se o produto tributado fosse, para o 

cálculo dos tributos aduaneiros, acrescidos do valor destes e dos ágios e sobretaxas cambiais 
pagos pelo importador; 

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída 
do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
7.798, de 10/7/1989) 

§ 1º - O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do 
frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador 
ou destinatário. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.593, de 21/12/1977, e com nova 
redação dada pela Lei nº 7.798, de 10/7/1989) 

§ 2º - Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou 
abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que incondicionalmente. (Parágrafo único 
transformado em § 2º pelo Decreto-Lei nº 1.593, de 21/12/1977, e com nova redação dada pela 
Lei nº 7.798, de 10/7/1989)  (Parágrafo com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma 
do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 1, de 8/3/2017, apenas quanto à 
previsão de inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI) 

§ 3º - Será também considerado como cobrado ou debitado pelo contribuinte, ao 
comprador ou destinatário, para efeitos do disposto no § 1º, o valor do frete, quando o transporte 
for realizado ou cobrado por firma coligada, controlada ou controladora (Lei nº. 6.404) ou 
interligada (Decreto-Lei nº. 1.950) do estabelecimento contribuinte ou por firma com a qual 
este tenha relação de interdependência, mesmo quando o frete seja subcontratado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 7.798, de 10/7/1989) 

§ 4º - Será acrescido ao valor da operação o valora das matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem, nos casos de remessa de produtos industrializados por 
encomenda, desde que não se destinem a comércio, a emprego na industrialização ou no 
acondicionamento de produtos tributados, quando esses insumos tenham sido fornecidos pelo 
próprio encomendante, salvo se se tratar de insumos usados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
7.798, de 10/7/1989) 

Art. 15. O valor tributável não poderá ser inferior:  
I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente, quando o produto 

for remetido a outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica ou a estabelecimento de terceiro 
incluído no artigo 42 e seu parágrafo único; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

II - a 90% (noventa por cento) do preço de venda aos consumidores, não inferior ao 
previsto no inciso anterior, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma 
empresa, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo. (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

a) quando o produto for remetido a outro estabelecimento do mesmo contribuinte, 
o qual opere exclusivamente na venda a varejo; 

b) quando o produto for vendido a varejo pelo próprio estabelecimento industrial. 
(Expressão “estabelecimento produtor” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

III - ao custo do produto, acrescido das margens de lucro normal da empresa 
fabricante e do revendedor e, ainda, das demais parcelas que deverão ser adicionadas ao preço 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1593-21-dezembro-1977-378304-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1593-21-dezembro-1977-378304-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1593-21-dezembro-1977-378304-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2017/resolucao-1-8-marco-2017-784425-publicacaooriginal-152086-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2017/resolucao-1-8-marco-2017-784425-publicacaooriginal-152086-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2017/resolucao-1-8-marco-2017-784425-publicacaooriginal-152086-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2017/resolucao-1-8-marco-2017-784425-publicacaooriginal-152086-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7798-10-julho-1989-375883-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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da operação, no caso de produtos saídos do estabelecimento industrial, ou do que lhe seja 
equiparado, com destino a comerciante autônomo, ambulante ou não, para venda direta a 
consumidor. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.593, de 21/12/1977) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 
e revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 400, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968 
Altera a legislação pertinente ao Imposto sôbre 
Produtos Industrializados e dá outras 
providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do art. 2º do Ato Institucional nº 5 de 13 de dezembro de 1968,  
DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º O impôsto incidente sôbre produtos usados, adquiridos de particulares ou 

não, que sofrerem processo de industrialização, será calculado sôbre a diferença de preço entre 
a aquisição e a revenda. 

Parágrafo único. Ficam cancelados os débitos fiscais relativos às operações de que 
trata êste artigo efetuados até a data dêste Decreto-lei. 

Art. 8º Nas remessas de café torrado a comerciante varejista que possua atividade 
acessória de moagem, o industrial é obrigado a lançar o impôsto na nota fiscal à base de 70% 
(setenta por cento) do preço de venda no estabelecimento moageiro, dispensando-se dêste 
qualquer complementação ou escrituração fiscal, desde que respeitado o preço de venda no 
varejo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 2.634, DE 24 DE JUNHO DE 1998 
(Revogado pelo Decreto N°2.773, de 8 de stembro de 1998) 

Altera os Anexos I, II, III, IV e V e os art. 5º e 
14 do Decreto nº 2.451, de 5 de janeiro de 1998, 
e dá outras providências.  
   

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "b" do art. 48 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967, bem como no art. 58 da Lei nº 9.473, de 22 de julho de 1997, e no caput do art. 6º da Lei 
nº 9.598, de 30 de dezembro de 1997,  

DECRETA:  
Art. 1º. Os Anexos do Decreto nº 2.451, de 5 de janeiro de 1998, ajustados pelo 

Decreto nº 2.580, de 6 de maio de 1998, ficam alterados na forma dos Anexos I, II, III, IV e V 
deste Decreto.  

Art. 2º. Os arts. 5º e 14 do Decreto nº 2.451, de 1998, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 5º......................................................................................  
Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e 
Orçamento, mediante portaria conjunta, poderão ampliar os limites à conta de 
recursos de operações de crédito externo e de saldos de exercícios anteriores 
até o valor total das dotações aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais no corrente exercício." (NR) 
"Art. 14. O Ministro de Estado da Fazenda, em decorrência da arrecadação 
da receita e das metas fiscais previstas para o corrente exercício, poderá 
estabelecer, bimestralmente, fator de ajuste dos limites de liberação financeira 
constantes dos Anexos IV e V de que trata o art. 7º deste Decreto.  
Parágrafo único. O fator de ajuste de que trata o caput deste artigo não poderá 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=378304&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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ser superior a doze por cento do valor global de cada um dos referidos 
Anexos." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Disposição Preliminar 
 
Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou 
em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.  

 
Seção II 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 
 
Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 
I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 

26, 39, 57 e 65; 
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu sujeito passivo; 
IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto 

nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 
V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades. 
§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que 

importe em torná-lo mais oneroso. 
§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.  
Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a 

legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.  
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  
I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  
II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos 

sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;  
III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços;  
IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 

de minimizar impactos ambientais;  
V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  
VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-

primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;  
VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  
VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor 

empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a gestão integrada de resíduos 
sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  
X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, com adoção de 
mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a recuperação dos custos dos serviços 
prestados, como forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a 
Lei nº 11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  
a) produtos reciclados e recicláveis;   
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis;   
XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  
XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;  
XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos sólidos, 
incluídos a recuperação e o aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.  
 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

 
Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  
I - os planos de resíduos sólidos;  
II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  
 
III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos;  
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IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas 
de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  
VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 
reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada de 
rejeitos;  

VII - a pesquisa científica e tecnológica;  
VIII - a educação ambiental;  
IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  
X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico;  
XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir);  
XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  
XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  
XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos;  
XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  
XVI - os acordos setoriais;  
XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles:  
a) os padrões de qualidade ambiental;   
b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;   
c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental;   
d) a avaliação de impactos ambientais;   
e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);   
f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;   
XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;  
XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 

os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos custos 
envolvidos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e institui 
o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.028, de 
12/4/1990) 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
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II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional 

e a proteção dos recursos ambientais;  
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  
VIII - recuperação de áreas degradadas;  
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  
Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem 

física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas;  
II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das características do 

meio ambiente;  
III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 

direta ou indiretamente:  
a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
c) afetem desfavoravelmente a biota; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos; 
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável, 

direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental;  
V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna 
e a flora. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.804, de 18/7/1989) 
 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambiente visará:  
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da 

qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;  
II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade e ao 

equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios;  

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas 
relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;  

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacionais orientadas para o 
uso racional de recursos ambientais;  

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação de dados e 
informações ambientais e à formação de uma consciência pública sobre a necessidade de 
preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;  

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização 
racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico 
propício à vida;  

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos.  
 

Art. 5º As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formuladas em 
normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da qualidade 
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 
2º desta Lei.  

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas serão exercidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7804-18-julho-1989-366151-norma-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 93/2019 

em consonância com as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


